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Extrato de Contratos 

 
 

TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Permitente  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Permissionária :52.439.409 MILENA DE CASSIA CARNEIRO RICHTER MERCER 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 093/2023 
Objeto       :À PERMISSIONÁRIA fica concedido o direito de explorar a sala de número 5, medindo 12 m² (doze metros quadrados) localizada no 
Parque Linear Reinhard Maack, destinada à exploração de empreendimento gastronômico do espaço reservado, para sorveteria. 
Vigência     : INÍCIO: 13/11/2023 TÉRMINO: 11/11/2025 
Assinatura   : 13/11/2023 
 
Contrato Nº  : 253/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : A PÁGINA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 054/2023 
Objeto       : Aquisição de livros didáticos para distribuição aos alunos matriculados no Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino 
Vigência     : INÍCIO: 08/11/2023 TÉRMINO: 07/11/2024 
Assinatura   : 08/11/2023 
Valor R$     : 95.322,15 (noventa e cinco mil,  trezentos e vinte e dois reais e quinze centavos) 
Dotação      : 135 - 10.001.12.365.1201.2090.3.3.90.32.00.00.000103 
Dotação      : 135 - 10.001.12.365.1201.2090.3.3.90.32.00.00.000104 
 
Contrato Nº  : 266/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : FELIPE ANTUNES PAMELLA & CIA LTDA 
Licitação    : Tomada de Preços nº 006/2023 
Objeto       :Contratação de empresa para obras de implantação e reforma de centro de apoio, na localidade de são bento, distrito de alto de amparo, 
em conformidade com as especificações e quantidades de serviços constantes doorçamento,projetos,especificaçõestécnicas,memoriais, 
planilhadeserviços,NormasTécnicasBrasileirasvigentesedemaispeçasedocumentosda licitação. 
Vigência     : INÍCIO: 13/11/2023 TÉRMINO: 12/11/2024 
Assinatura   : 13/11/2023 
Valor R$     : 84.082,74 (oitenta e quatro mil, oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos) 
Dotação      : 66 - 08.003.04.122.1501.2105.4.4.90.51.00.00.000501 
 
Contrato Nº  : 267/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MATILDE APARECIDA ALVES 03518144936 
Licitação    : Dispensa de Licitação nº 034/2023 
Objeto       : Contratação de serviços de mecânica automotiva para veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde 
Vigência     : INÍCIO: 14/11/2023 TÉRMINO: 13/11/2024 
Assinatura   : 14/11/2023 
Valor R$     : 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 
Dotação      : 198 - 13.002.08.244.0801.2103.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 270/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GUILHERME GONÇALVES PADOVESI 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 083/2023 
Objeto       : Aquisição de material gráfico 
Vigência     : INÍCIO: 16/11/2023 TÉRMINO: 15/11/2024 
Assinatura   : 16/11/2023 
Valor R$     : 4.620,00 (quatro mil, seiscentos e vinte reais) 
Dotação      : 255 - 14.003.10.305.1001.2059.3.3.90.30.00.00.003332 
 
Contrato Nº  : 272/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : JOÃO MENDES DO AMARAL 
Licitação    : Dispensa de Licitação nº 037/2023 
Objeto       : Locação de imóvel comercial, com área de 54m², situado na avenida Donato Marcondes Chaves, nº 103, centro, Alto do Amparo, nesta 
cidade. 
Vigência     : INÍCIO: 20/11/2023 TÉRMINO: 19/11/2024 
Assinatura   : 20/11/2023 
Valor R$     : 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
Dotação      : 06.001.04.122.0401.1201.3.3.90.36.00.00.000000 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 108/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PAPERLIMP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 088/2023 
Objeto       : Aquisição de utensílios de copa e cozinha para os Centros Municipais de Educação 
Vigência     : INÍCIO: 07/11/2023 TÉRMINO: 06/11/2024 
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Assinatura   : 07/11/2023 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

15 CANECA GRANDE LINHA HOTEL, FEITA EM ALUMÍNIO 
REFORÇADO, COM CAPACIDADE PARA 2,3 LITROS, ABO EM 
BAQUELITE COM DOIS PONTOS DE APOIO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 14 CM DE DIÂMETRO E 14 CM DE ALTURA- 
ERCA 

UNID 15 15,14 

20 COADOR DE PANO PARA CAFÉ, TAMANHO GRANDE, 13 CM 
DE DIÂMETRO, PANO FEITO EM 100% ALGODÃO, ARO DE 
METAL, CABO DE MADEIRA. - CCA 

UNID 30 4,92 

51 PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO POLIDO, COM 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DE 4,5 LITROS, CONTÉM DOIS 
SISTEMA DE SEGURANÇA: VÁLVULA DE SEGURANÇA COM 
ANEL DE VEDAÇÃO E VÁLVULA CONTROLADORA DE 
PRESSÃO COM PINO EM ALUMÍNIO, ALÇA EM BAQUELITE 
COM PRESILHA EM AÇO PARA FECHAMENTO SEGURO, CABO 
REFORÇADO E ASA ERGONÔMICA. MEDINDO 21 CM DE 
ALTURA, 19 CM DE DIÂMETRO E 1,4 MM DE ESPESSURA. - 
PANELUX 

UNID 12 53,88 

 
Ata de Registro de Preços Nº  : 111/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : A C - MATERIAIS MÉDICOS LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 081/2023 
Objeto       : Aquisição de suplementos alimentares para pacientes em acompanhamento 
Vigência     : INÍCIO: 08/11/2023 TÉRMINO: 07/11/2024 
Assinatura   : 08/11/2023 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

1 SUPLEMENTO LIQUIDO ESPECIALIZADO PARA 
CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS COM 1,3 A 1,5 KCAL/ML, 
HIPERPROTÉICO (29% DE PROTEÍNA) EM SUA MAIOR 
PROPORÇÃO SENDO PROTEÍNA ANIMAL, CONTENDO 
ARGININA E PROLINA. ISENTO DE SACAROSE ADICIONADA. 
FRASCOS DE 200 ML SEM CANUDOS, EM PELO MENOS 
3SABORES DIFERENTES. COM VALIDADE DE PELO MENOS 
8 MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.- NESTLÉ 

FRASCO 1.200 18,99 

 
Ata de Registro de Preços Nº  : 117/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 076/2023 
Objeto       : Aquisição de gêneros alimentícios 
Vigência     : INÍCIO: 13/11/2023 TÉRMINO: 12/11/2024 
Assinatura   : 13/11/2023 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

7 BOLACHA ROSQUINHA SABOR COCO - PACOTE MINIMO 400 
GR - LUAM 

PACOTE 1.061 4,39 

8 BOLACHA SALGADA, PACOTE MINIMO 400 GR - LUAM PACOTE 941 4,75 

14 CHA MATE TOSTADO, EM EMBALAGENS DE ATÉ 250 GR, 
ERVA MATE TOSTADA A GRANEL, SABOR NATURAL. 
VALIDADE MINIMA 12 MESES - D’MILLE 

CAIXA 73 3,25 

24 LEITE INTEGRAL LIQUIDO - UHT, EMBALAGEM TETRA PAK 
COM 1 LITRO. VALIDADE MINIMA 4 MESES. - TIROL 

UNID 2.904 4,35 

 
Ata de Registro de Preços Nº  : 119/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : LYA M BARBOSA ENGENHARIA - ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 101/2023 
Objeto       :EXECUÇÃOENSAIOS DE PERCOLAÇÃO DE ÁGUA, DOTIPOESCAVACAOEM SOLO e ENSAIOSDE SONDAGEMDE 
SIMPLESRECONHECIMENTODO SOLO COM SPT conforme condições e especificações constantes neste Termo de Referência, em diversos locais 
do Município, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Tibagi 
Vigência     : INÍCIO: 20/11/2023 TÉRMINO: 19/11/2024 
Assinatura   : 20/11/2023 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD PREÇO 
UNITÁRIO R$ 
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1 EXECUÇÃODEENSAIODE PERCOLACAO DE ÁGUA, DO 
TIPO ESCAVACAO EM SOLO. ESTE DEVE SER 
EXECUTADO CONFORME NORMAS TÉCNICAS. 

UNI
D 

1
0 

689,88 

2 EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE SONDAGEM DE SIMPLES 
RECONHECIMENTO DO SOLO COM SPT 
(STANDARTPENETRATIONTEST).ESTE DEVE SER 
EXECUTADO CONFORME NORMAS TÉCNICAS. 

UNI
D 

4
0 

858,11 

3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPES/EQUIPAMENTOS 

UNI
D 

1
0 

557,48 

4 RELATÓRIOSEART UNI
D 

1
0 

160,20 

 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 346/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : LIGEIRINHO GÁS TIBAGI LTDA 
Objeto       : Acréscimo do quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 06/11/2023 
Valor R$     : 3.690,50 (três mil, seiscentos e noventa reais e cinquenta centavos) 
Dotação      : 20 - 06.001.04.122.0401.2011.3.3.90.30.00.00.000000 
 
Terceiro Aditivo ao Contrato Nº  : 363/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
Objeto       : Prorrogação doprazo de vigência dos serviços de recape de vias urbanas em CBUQ no trecho: Rua Vicente de Paula, entre a rua Cel. 
Telêmaco Borba em 90(noventa) dias,contados a partir do seu término até a data de 13/02/2024. 
Assinatura   : 13/11/2023 
 
Sétimo Aditivo ao Contrato Nº  : 211/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ROMAIR BUENO - ME 
Objeto       : Acréscimo de objeto do quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 16/11/2023 
Valor R$     : 26.666,14 (vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e quatorze centavos) 
Dotação      : 89 - 10.001.12.361.1201.1.003.3.3.90.33.00.00.000131 
Dotação      : 90 - 10.001.12.361.1201.1.004.3.3.90.33.00.00.001043 
Dotação      : 109 10.001.12.361.1201.2.037.3.3.90.33.00.00.000107 
Dotação      : 120 - 10.001.12.361.1201.2.040.3.3.90.33.00.00.000000 
Dotação      : 120 - 10.001.12.361.1201.2.040.3.3.90.33.00.00.000103 
Dotação      : 120 - 10.001.12.361.1201.2.040.3.3.90.33.00.00.000104 
 
Sétimo Aditivo ao Contrato Nº  : 214/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ODAIR JOSÉ DA SILVA TRANSPORTES - ME 
Objeto       : Acréscimo de objeto do quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 16/11/2023 
Valor R$     : 26.998,04 (vinte e seis mil, novecentos e noventa e oito reais e quatro centavos) 
Dotação      : 89 - 10.001.12.361.1201.1.003.3.3.90.33.00.00.000131 
Dotação      : 90 - 10.001.12.361.1201.1.004.3.3.90.33.00.00.001043 
Dotação      : 109 10.001.12.361.1201.2.037.3.3.90.33.00.00.000107 
Dotação      : 120 - 10.001.12.361.1201.2.040.3.3.90.33.00.00.000000 
Dotação      : 120 - 10.001.12.361.1201.2.040.3.3.90.33.00.00.000103 
Dotação      : 120 - 10.001.12.361.1201.2.040.3.3.90.33.00.00.000104 

 
 

LEI N° 3.078 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Altera a redação da ementa e dos artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 2.807, de 28 de 
julho de 2020 e dá outras providências. 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.A ementa e os artigos1º, 2º, 3º e 4ºda Lei Municipal nº 2.807, de 28 dejulho de 2020, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 
“Ementa:Institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA do Município de Tibagi e dá outras 

providências. 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2106 - Tibagi, 23 de novembro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 5 

 

Art. 1º Institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, com a finalidade de complementar, 

recursos financeiros necessários ao desenvolvimento das ações da política de meio ambiente realizadas pelo Conselho 

Municipal de Meio Ambiente. (...) 

 

Art. 2º São receitas do Fundo Municipal de Meio Ambiente de que trata o artigo 1º desta Lei: (...) 

 

Art. 3º O Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, será administrado pelo Conselho Municipal 

de Meio Ambiente, criado nos termos da Lei nº 1.973, de 14 de setembro de 2005. 

 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, baixando os atos e normas necessárias a implementação 

do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA”. 

 

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (23/11/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 

LEI N° 3.079 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Denomina de PROFESSORA ROSECLÉIA SCHORNOBAY, o CMEI situado na 
localidade de São Bento, Distrito de Alto do Amparo, na forma que especifica. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica denominado de PROFESSORA ROSECLÉIA SCHORNOBAY, o Centro Municipal de Ensino Infantil – CMEI, 

localizado na Avenida Donato Marcondes Chaves, nº 160, São Bento, Distrito de Alto do Amparo. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (23/11/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 
LEI N° 3.080 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Denomina de PROFESSORA MIRIAN APARECIDA DA ROSA, o CMEI 
Aquarela, situado na Rua Guataçara Borba Carneiro, nº 520, Centro, em nossa 
cidade, na forma que especifica. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica denominado de PROFESSORA MIRIAN APARECIDA DA ROSA, o Centro Municipal de Ensino Infantil Aquarela, 

localizado na Rua Guataçara Borba Carneiro, nº 520, Centro, Tibagi/PR. 

Art. 2º. Fica revogado o Art. 1º, da Lei nº 1.845, de 03 de setembro de 2003. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (23/11/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 
 

LEI N° 3.081 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Dá publicidade aos termos da Regularização Fundiária que com base no 
Provimento Conjunto n. 02/2020 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
legitima, instrumentaliza e autoriza o procedimento de titulação dos lotes 
inseridos em áreas irregulares do município de Tibagi – PR, nos termos do 
"Programa Moradia Legal”, na forma que especifica. 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. A presente Lei dá publicidade aos termos do Plano Municipal de Regularização Fundiária, autoriza o procedimento 

técnico, prevê a intervenção do município de Tibagi para desenvolver o "Programa Moradia Legal" nas áreas designadas em sua extensão, bem como 

instrumentaliza e autoriza a titulação dos lotes, nos termos do Provimento Conjunto nº. 02/2020 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

Art. 2º. O Plano Municipal de Regularização Fundiária, em sua etapa inicial têm por objetivo geral: 

I - regularizar jurídica e administrativamente as ocupações consolidadas nas áreas carentes de intervenção; 

II - efetivar o cumprimento da função social da propriedade urbana; 

III - assegurar o direito à moradia à população de baixa renda; 

IV - cumprir os preceitos insculpidos em Lei, e, especificamente, no Provimento Conjunto nº. 02/2020 do Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná. 

Art. 3º. A definitiva e individualizada titulação dos lotes será alcançada por meio da aplicação do instrumento oriundo do 

Tribunal de Justiça deste Estado do Paraná denominado "Programa Moradia Legal", que será operacionalizado por equipe técnica capacitada em 

regime de cooperação parametrizada pelo Poder Judiciário. 

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal submete sua intervenção na regularização jurídica de cada área designada ao 

desenvolvimento do Plano de Regularização Fundiária - "Programa Moradia Legal", de modo a confirmar sua característica de área urbana 

consolidada, cuja titulação atenda ao interesse público. 

§ 1º. A intervenção do "Programa Moradia Legal" em cada área será declarada especificamente por meio de documento formal 

expedido pela municipalidade, em cumprimento aos termos consignados no caput deste artigo, bem como no Provimento Conjunto nº. 02/2020 do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, restando autorizada execução em imóveis públicos ou submetidos à intervenção do Poder Público. 

§ 2º. Todas as áreas efetivamente aptas a contemplarem o Programa serão devidamente adequadas, elencadas e declaradas 

pela Administração Pública através do documento oficial que deverá constar na instrução do respectivo processo judicial. 

§ 3º. As áreas previstas no § 2º supra serão consideradas áreas urbanas consolidadas, nos termos do Artigo Segundo do 

Provimento Conjunto nº. 02/2020 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (23/11/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
  

Natureza: Termo de Colaboração 014/2023 – PMT  

Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  

Conveniada: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES – LAR DE NAZARE  

Valor: R$ 198.369,72 (trezentos e vinte mil reais)  

Objeto: Construção de um espaço cultural destinado a melhoria da qualidade do atendimento a crianças e adolescentes de 05 a 16 anos, do sexo 
feminino, oriundas de famílias em situação de risco e vulnerabilidade pessoal e social da comunidade de Tibagi.  

Prazo de vigência: 23/11/2023 a 22/11/2024.   

  

Natureza: Termo de Colaboração 015/2023 – PMT  

Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  

Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE  

Valor: R$ 259.493,99 (duzentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos)  

Objeto: Construção de salas para atendimento técnico, como serviço social, fisioterapia, fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional e dois 
banheiros, devido ao aumento expressivo de alunos matriculados, objetivando a utilização adequada do espaço, bem como para o desenvolvimento da 
Escola Especial, dos seus alunos, colaboradores e da comunidade em geral.  

Prazo de vigência: 23/11/2023 a 22/11/2024. 

 
 

PORTARIA N° 3.568/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 4 (quatro) diárias em favor da servidora CRISTIANE HERMANN DE CAMPOS, 

matrícula 2804310, CPF n
o
 099.843.379-95, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEICULO 

27/11/2023 

01/12/2023 

Foz do Iguaçu/PR – Encontro Estadual Agentes de Crédito. ÔNIBUS 

VALOR TOTAL............ R$ 963,20 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de novembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.569/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora CRISTIANE HERMANN DE CAMPOS, 

matrícula 2804310, CPF n
o
 099.843.379-95, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEICULO 

06/12/2023 

06/12/2023 

Ponta Grossa/PR – Encontro Regional AD’s e Comitês Gestores 

Municipais  

ÔNIBUS 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de novembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.560/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor EVERTON FERNANDO SOARES, 

matrícula 2777878, CPF n
o
 984.988.869-53, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/11/2023 

28/11/2023 

Curitiba/PR – Treinamento Programa Seguro Desemprego Rede 

SINE PR. 

GOL BBW 7729 

VALOR TOTAL............ R$ 481,60 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de novembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 3.204/2023 

   

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento do servidor,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 01/05/2008 a 30/04/2013, ao servidor ADAUTO JOSÉ 

CARNEIRO PRESTES, matrícula 53953, com fruição de 06/11/2023 a 05/12/2023. 

  

 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de outubro de 2023. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
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